Lei Nº 1776, de 22 de novembro de 2005.
“Cria Empregos Público, regidos pela CLT, para o PACS – Programa de Agentes Comunitários de Saúde”.

ADAIR VICENTE DE BRUM, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Para atendimento do Programa de desenvolvido pela Secretaria da Saúde do Município, em parceria com os governos do Estado e da União, ficam criados os seguintes empregos públicos, regidos pela CLT:

	Denominação do Emprego
	Quantidade
	Jornada Semanal
	Remuneração Mensal

	Agentes Comunitários de Saúde
	12
	40 horas
	1,4 PRS


Parágrafo 1º - As atribuições requisitos e condições de trabalho do ocupante do emprego, constam do anexo I.


Art. 2º  - A manutenção dos contratos de trabalho firmados com base nesta Lei, fica condicionada à continuidade dos repasses dos recursos do Governo Federal para a manutenção do PACS.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 22 de Novembro de 2005.



Adair Vicente de Brum,







    Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry,

Secretário de Administração.

ANEXO I

EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde

ATRIBUIÇÕES:

Sintéticas: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente.

Genéricas: Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida à família; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

a) Residir na área da comunidade em que atuar;

b) Haver concluído com aproveitamento curso de qualificação básica para a formação de Agente Comunitário de Saúde;

c) Haver concluído o ensino fundamental;

d) Idade mínima de 18 anos.

